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R E O U E R I M E N T O N " .  105/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDACÀO; COMISSÃO PE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICASMUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA. no uso de suas atribuições regimentais, vêm 
através deste, requerer de V. Exa que o Projeto de Lei n° 61/2017 de autoria dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Piumhi que “Altera dispositivo da Lei n. 2.252/2016 (Concede Isenção do 
Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU), sobre imóvel integrante do patrimônio de 
portadores de Neoplasia M aligna -  Câncer -  ou seus dependentes, e dá outras providências), e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativo no dia 09 de novembro de 2017, seja 
apreciado em única discussão e votação na 44a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 20 de 
novembro de 2017 (segunda-feira).

A urgência da deliberação do Projeto de Lei em única discussão e votação, se faz 
necessária, tendo em vista .■» cumprimento da pauta do legislativo, considerando o encerramento da 
Ia Sessão Legislativa Ordinária, prevista o dia 15 de dezembro de 2017.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2017.
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